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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA ADITIVA                                                                                   Nº        /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]

[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 – OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º - ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 – OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	ADITIVA
	0133 ATENÇÃO À SAÚDE
	0000 
OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
	2023
	ATIVIDADE MANTIDA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 200.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5760 - REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA APRENDIZ MUSICAL elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0136
CULTURA É UM DIREITO
	5760 
REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA APRENDIZ MUSICAL
	2023
	ALUNO ATENDIDO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	340
	R$ 200.000,00




Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.






Daniel Marques
                                      Vereador






JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _GoBack]De acordo com a Organização Mundial da Saúde, a depressão é considerada “o mal do século XXI”. Essa constatação deixa claro o fato de que a saúde mental tem sido uma preocupação expressiva nos últimos anos e a previsão é que assim continue pelas próximas décadas.  
	Essa realidade é incontestável e evidencia a necessidade de unidades para acolhimento à possíveis crises de saúde mental, como é o caso do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).  Nesses locais especializados, com uma equipe multidisciplinar em harmonia com a família e a comunidade como um todo, ocorre o atendimento e reinserção social de pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e/ou com aqueles decorrentes do álcool e/ou outras drogas.
	Os transtornos mentais ainda sofrem diversos estigmas que prejudicam a busca e o acesso a um atendimento de qualidade, que conceda todo o suporte e a recuperação desses cidadãos, de forma que sejam capazes de se reinserir na sociedade e continuar a sua vida como é de seu direito. E mais, não somente esses que são beneficiados com o tratamento digno, mas também suas famílias que costumam desconhecer a maneira correta de agir e ajudar seus entes queridos. 
	O CAPS, então, se mostra essencial para garantir o direito à saúde, um direito fundamental previsto na Constituição Federal, para os niteroienses que, infelizmente, se encontrem acometidos por esses transtornos. 
Dessa forma, apresento essa emenda aditiva, com a disposição do referido valor para a operacionalização e qualificação dos CAPS, demonstrado fundamental para salvaguardar a saúde mental dos cidadãos de Niterói. 
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